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DECRETO N9 7030/90 ~.• de_ /__) 

de 22 de maio de 1.990 

Disoõe sobre o enquadramento das 

Ruas 26 e 30 do loteamento denorni 

nado Campos de são José no corre

dor de uso esoecial caracterizado 

corno "corredor local", conforme 

inciso v do artigo n9 120 da Lei 

3721/90. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 92, inci 

so IX da Nova Lei Orgânica do Município , de 05 de abri l de 1990 e 

CONSIDERANDO o que dispõe o parágrafo único 

do artigo 131 da Lei n9 3721/ 90; 

CONSIDERANDO que o loteamento Campos de São 

José , foi classificado pela Lei n9 3721/90 corno zona de uso residencial 

ZR-2, zona esta destinada a implantação exclusivamente dos usos residen

ciais e institucionais; 

CONSIDERANDO que há necessidade de serem pr~ 

vistas areas destinadas a comércios e serviços básicos para 

de sua população; 

atendimento 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se 

abrir a possibilidade de construção para estas atividades , de forma orde

nada , evitando que as mesmas ocorram desordenamente; 

DECRETP_ 

Artigo 19 - A Rua 26 no seu trecho compreen 

dido entre as Ruas 20 e 35, e a Rua 30 do loteamento denominado Campos de 

são José , são declaradas corno" corredores de uso especial " , conforme ar 

tigo 119 da Lei n9 3721/90, enquadrando-se na classificação de 

local nos termos do i nciso V do artigo 120 da Lei n9 3721/90 . 

corredor 

Artigo 29 - As Ruas mencionadas no artigo a~ 

terior passam a integrar a relação de vias de circulação 0efinidas no ar

tigo 125 da Lei n9 3721/90. 

Artigo 39 - As características de dimensiona 
- -rnento, ocupaçao e aprovaçao dos lotes, bem como as categorias de usos per 

mitidos são as constantes do " QUADRO 39 " anexo a Lei n9 3721/90. 

Artigo 49 - Este decreto entrará em 
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cont. do Decreto n9 7030/90 - fls. 02. 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

22 de maio de 1990. 

Municioal 

/ 

Urbanismo e ~1eio 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de mil novecen 

tos e noventa . 
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